
GOVERNO MUNICIPAL 

U MA" : 

MENSAGEM N" 025 SONORA-MS, 26 DE OUTUBRO DE 1998. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Excelência para elevada 
Jeciação o incluso projeto de Lei n° 025/98, "Que dispõe sobre atos de limpeza pública, 

preservação de atrativos turísticos e dá outras providências" 

Tal projeto visa adequação das normas municipais a Legislação 
Federal no tocante ao Turismo do Município para que possamos receber o selo para o próximo ano, 
e podermos continuar o projeto de implementação e concretização do turismo em Sonora. 

Renovamos protestos de estima, 

Atenciosamen,ti, 

JOÃO CAVALCANTE COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Sr. Orlando Introvini Milani 
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Sonora 
Sonora- MS. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

PROJETO DE LEI No 025/98, de 15 de outubro de 1998 

Dispõe sobre atos de limpeza pública, 
preservação de atrativos turísticos e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei 
Orgânica do Município, Seção II, Art. 48, Inciso V, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 10 - Constitui atos lesivos à limpeza urbana: 
I — depositar ou lançar papéis, latas, restos ou lixo de qualquer natureza, fora dos 
recipientes apropriados, em vias, calçadas, praças e demais logradouros públicos, 
causando danos à conservação da limpeza urbana. 
II — depositar, lançar ou atirar, em quaisquer áreas públicas ou terrenos, edificados ou 
não, resíduos sólidos de qualquer natureza. 
III — sujar logradouros ou vias públicas, em decorrência de obras ou desmatamento. 
IV — depositar, lançar ou atirar em riachos, córregos, lagos, rios, ou às suas margens, 
resíduos de qualquer natureza que causem prejuízo à limpeza urbana ou ao meio 
ambiente. 

Art. 2° - Constitui atos lesivos aos atrativos turísticos: 
I — depositar ou lançar papéis, latas, restos ou lixo de qualquer natureza, fora dos 
recipientes apropriados; 
II - sujar as vias de acesso aos atrativos turísticos, em decorrência de obras ou 
desmatamento. 
III - depositar, lançar ou atirar em riachos, córregos, lagos, rios, ou às suas margens, 
resíduos de qualquer natureza que causem prejuízo ao meio ambiente; 
IV — depredar, pichar ou escrever, com escrita de qualquer natureza, nos atrativos 
turísticos, sejam nas formações rochosas ou em quais for, sob pena de quebrar sua 
naturalidade ou originalidade em todo seu aspecto ou em parte; 
V — Depreciar, quebrar ou conduzir, levando para si, retirado do seu hábito natural, 
todo ou qualquer objeto natural, considerado potencial turístico, bem como espécies 
da fauna e flora. 

Parágrafo 10 - Consideram-se atrativos turísticos o Sumidouro do Rio 
Correntes; as cachoerias do Rio Correntes, do Córrego Água Bonita, do Córrego Água 
Branca, do Córrego Benjamin ou Gaúcho e outros mananciais; as magníficas formações 
rochosas do Projeto de Assentamento Carlos Roberto Soares de Mello, denomidadas Vi 
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